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licitação
DEcREtoAVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N° 23/2014 

 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto 
Municipal nº 04 de 13 de janeiro de 2014, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei 
Federal n. 10.520/02, objetivando a seleção de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
01(UM) INSTRUTOR DE MÚSICA PARA MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL, ONDE O CONTRATADO SE COMPROMETERÁ A 
MANTER EM FUNCIONAMENTO A BANDA MUSICAL DE ROCHEDO, MINISTRAR OS CURSOS DE PREPARAÇÃO E TREINAMENTO DE 
PESSOAL, A SEREM EXECUTADOS EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA DO 
EDITAL E ANEXOS. 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia: 17/04/2014, às 14h00min, na sala do Departamento de Licitações 
do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  

Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, onde o mesmo será retirado 
através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame 
licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste 
município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (0XX67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min às 11h00min e das 13h00min as 17h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 04 de abril de 2014. 

 
 

GERALDO ALVES ARANTES JUNIOR 
PREGOEIRO 

 
 

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2014 
 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto 
Municipal nº 04 de 13 de janeiro de 2014, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei 
Federal n. 10.520/02, objetivando a seleção de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE, TRUNCADO, CAPACIDADE MINIMA DE CARGA 16 TONELADAS, CAÇAMBA DE 12 M³, 
COM POTÊNCIA MINIMA DE 210 CAVALOS, PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS URBANAS SEM 
PAVIMENTAÇÃO. 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia: 16 DE ABRIL DE 2014, ÀS 08H00MIN, na sala do Departamento de 
Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  

 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, onde o mesmo será retirado 
através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame 
licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste 
município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (0XX67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min às 11h00min e das 13h00min as 17h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 02 de abril de 2014. 

 
 

GERALDO ALVES ARANTES JUNIOR 
PREGOEIRO 

 

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2014 
 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto 
Municipal nº 04 de 13 de janeiro de 2014, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei 
Federal n. 10.520/02, objetivando a seleção de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
HIDRAULICO E APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGUAS DE 
ROCHEDO/MS, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERENCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia: 17 DE ABRIL DE 2014, ÀS 08H00MIN, na sala do Departamento de 
Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  

 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, onde o mesmo será retirado 
através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame 
licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste 
município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (0XX67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min às 11h00min e das 13h00min as 17h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 02 de abri de 2014. 

 
 

GERALDO ALVES ARANTES JUNIOR 
PREGOEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
RUA: JOAQUIM MURTINHO, 203, CENTRO, ROCHEDO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2014

19/03/2014 - 16:13:35

Decreto Orçamentário nº 9 / 2014

Quality Sistemas

Entidades Selecionadas: PM / FUNDEB / FMIC / FMS / RPPS / FMIS / FMAS / FMHIS / FMCA / FMT

Abre Crédito Especial na Unidade Orçamentária da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE
ROCHEDO, por Crédito Suplementar por Superávit, e dá outras providências

       O(a) Prefeito(a) Municipal de ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil,
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 708 de 09/12/2013,  

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar por Superávit nas Unidades Orçamentárias do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
ROCHEDO discriminadas abaixo:

DECRETA:

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0014.2061 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS - FMS
80.000,004.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
80.000,00

08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.244.0011.2055 - MANUTENÇÃO DO PBF/CRAS
25.000,004.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
25.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE

12.365.0022.1074 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
93.565,904.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

12.361.0022.1078 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
65.000,004.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

158.565,90

Artigo 2º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal de ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

Valor: 263.565,90 (Duzentos e Sessenta e Tres Mil, Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais e Noventa Centavos.).

3 de Fevereiro de 2014.

 
 

_________________________________________
JOÃO CORDEIRO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
RUA: JOAQUIM MURTINHO, 203, CENTRO, ROCHEDO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2014

19/03/2014 - 13:09:35

Decreto Orçamentário nº 10 / 2014  - Consolidado

Quality Sistemas

Entidades Selecionadas: PM / FUNDEB / FMIC / FMS / RPPS / FMIS / FMAS / FMHIS / FMCA / FMT

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE
ROCHEDO, por Remanejamento de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

       O(a) Prefeito(a) Municipal de ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil,
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 708 de 09/12/2013,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
discriminadas abaixo:

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE

12.365.0005.1067 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS

1.651,264.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

1.651,26

27.122.0006.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE

5.000,003.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.000,00

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0014.2061 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS - FMS

10.000,004.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

10.000,00

10.301.0014.2068 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PAB FIXO

30.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

30.000,00

10.301.0014.2070 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

25.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

25.000,00

07.002 - DIRETORIA DE AGUAS E SANEAMENTO

04.122.0012.2053 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ÁGUAS

1.000,004.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

1.000,00

08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.244.0011.2055 - MANUTENÇÃO DO PBF/CRAS

2.000,004.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

2.000,00

08.244.0011.2099 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

28.000,003.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

20.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

48.000,00

Quality Sistemas - Soluções em Sistemas para Gestão Pública. Página 1 de 3



Sexta-feira, 04 de abril de 2014

ANO III   N° 560

2/12

DEcREto

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
RUA: JOAQUIM MURTINHO, 203, CENTRO, ROCHEDO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2014

19/03/2014 - 13:09:35

Decreto Orçamentário nº 10 / 2014  - Consolidado

Quality Sistemas

Entidades Selecionadas: PM / FUNDEB / FMIC / FMS / RPPS / FMIS / FMAS / FMHIS / FMCA / FMT

122.651,26Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Remanejamento de Dotações abaixo
discriminadas:

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE

12.365.0005.1067 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS

1.651,264.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

1.651,26

27.122.0006.2027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE

5.000,003.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

5.000,00

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0014.2061 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS - FMS

10.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.000,00

10.301.0014.2068 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PAB FIXO

20.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.000,003.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

30.000,00

10.301.0014.2070 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

10.000,003.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

15.000,003.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

25.000,00

07.002 - DIRETORIA DE AGUAS E SANEAMENTO

04.122.0012.2053 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ÁGUAS

1.000,003.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.000,00

08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

08.244.0011.2055 - MANUTENÇÃO DO PBF/CRAS

2.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2.000,00

08.244.0011.2099 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

48.000,003.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

48.000,00

Total de Reduções ...: 122.651,26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
RUA: JOAQUIM MURTINHO, 203, CENTRO, ROCHEDO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2014

19/03/2014 - 13:09:35

Decreto Orçamentário nº 10 / 2014  - Consolidado

Quality Sistemas

Entidades Selecionadas: PM / FUNDEB / FMIC / FMS / RPPS / FMIS / FMAS / FMHIS / FMCA / FMT

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ROCHEDO/MS, 3 de Fevereiro de 2014.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

 
 

_________________________________________
JOÃO CORDEIRO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
RUA: JOAQUIM MURTINHO, 203, CENTRO, ROCHEDO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2014

19/03/2014 - 13:06:24

Decreto Orçamentário nº 11 / 2014  - Consolidado

Quality Sistemas

Entidades Selecionadas: PM / FUNDEB / FMIC / FMS / RPPS / FMIS / FMAS / FMHIS / FMCA / FMT

Abre Crédito Suplementar na Unidade Orçamentária da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE
ROCHEDO, por Anulação Parcial de Dotações orçamentárias, e dá outras providências

       O(a) Prefeito(a) Municipal de ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, República Federativa do Brasil,
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 708 de 09/12/2013,   

DECRETA:

Artigo 1º - Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
discriminadas abaixo:

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE

12.361.0019.2023 - PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL

150.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

50.000,003.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

200.000,00

12.365.0005.1067 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS EDUCACIONAIS

100.000,004.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

100.000,00

08.004 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

08.243.0100.2066 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

25.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

25.000,00

325.000,00Total Geral de Suplementações ...:

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá a conta de Anulação Parcial de Dotações abaixo
discriminadas:

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.0002.2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE

10.000,003.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.122.0003.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA

32.000,003.3.90.35.00.00 - Serviços de Consultoria

32.000,00

05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES

15.451.0021.1068 - PAVIMENTAÇÃO/DRENAGEM E REVITALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

39.000,004.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

39.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
RUA: JOAQUIM MURTINHO, 203, CENTRO, ROCHEDO/MS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Exercício: 2014

19/03/2014 - 13:06:24

Decreto Orçamentário nº 11 / 2014  - Consolidado

Quality Sistemas

Entidades Selecionadas: PM / FUNDEB / FMIC / FMS / RPPS / FMIS / FMAS / FMHIS / FMCA / FMT

15.452.0003.2088 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CIDE

5.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.000,003.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.000,00

20.606.0004.1080 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA

29.000,004.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

29.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE

12.361.0005.2022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/SECRETARIA EDUCAÇÃO

200.000,003.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

200.000,00

Total de Reduções ...: 325.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ROCHEDO/MS, 3 de Fevereiro de 2014.

Gabinete do(a) Prefeito(a) Municipal.

 
 

_________________________________________
JOÃO CORDEIRO

PREFEITO MUNICIPAL
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO nº 23/2014                  ROCHEDO/MS, 02 de Abril de 2014.

“APROVA O DESMEMBRAMENTO DA 
CHÁCARA NOVA ESPERANÇA LOTE 02-B
PARA CRIAÇÃO DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, JOÃO CORDEIRO, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VI, do art. 66, da 
Lei Orgânica do Município.

D
E

C
         R
            E
               T
                 A: 

Art. 1º - Fica aprovado, em conformidade com o Processo Administrativo, 
016/2014, datado em 24 de março de 2014, de desmembramento da Chácara 
Nova Esperança lote nº 02-B, para criação loteamento Residencial Novo 
Horizonte, Rochedo– MS, com as seguintes confrontações e medidas:

SITUAÇÃO ATUAL:

Imóvel: Chácara Nova Esperança lote N° 02-B.

Situação: Rochedo – MS.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Rochedo.

Área: 6.00 ha.

LIMITES:

Inicia-se a descrição deste perímetro no marco MP-02, localizado no encontro 
do lote 2A, daí segue as margens MS 080 e o lote 2B com ângulo 90º54’11’’ e

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
distância 108,46m até o marco M5; deste segue confrontando-se com a área 
remanescente da chácara Nova Esperança com ângulo 89º47’30’’ e distância 
390,19 m até o marco M6; dai segue confrontando-se com a chácara Cedro com 
ângulo 90º33’52’’ e distância 159,30 m até o M7; dai segue confrontando-se 
com a Rua Ademar Gomes Sandim e com ângulo 89º14’27’’ e distância 351,18 
m até o marco M4; dai segue deste confrontando-se com o lote 2A com ângulo 
90º54’21’’ e distância de 50,00 m até o marco M3; deste segue confrontando-se 
com o mesmo lote 2A com ângulo 269º35’49’’ e distância de 40,00 m até o 
marco M2 inicial.

CONFRONTATES:

AO NORTE: 50,00 m com o lote 2A e 108,46 m com a rodovia MS 080.

AO SUL     : 159,30 m com a chácara Cedro.

AO LESTE : 309,19 m com a área remanescente da Chácara Nova Esperança.

AO OESTE : 40,00 m com o lote 2ª e 351,18 metros com a Rua Ademar Gomes 

Sandim.

RESP.TÉCNICO: Layze Suênya Wanderley de Souza Andrade 

ENG. CIVIL-CREA PB4589-D/10047.

Art. 2º - A área descrita no artigo anterior, depois de desmembrada, se 
transformará no Residencial Novo Horizonte, com área de 60.000,00m² dividas 
em 12 quadras e 141 lotes, 39.337,72m² para arruamento, 15.662,28m² para 
equipamento público 5.000,00 m² em conjunto do mesmo a área de Preservação 
Ambiental, perfazendo um total de 60.000,00m², que passarão a identificar-se da 
seguinte forma:

CONFRONTAÇÕES GERAIS
MEMORIAL DESCRITIVO

Memorial Descritivo referente ao Loteamento Residencial denominado NOVO 
HORIZONTE, localizado no município de Rochedo-MS.

Proprietário: Município de Rochedo-MS

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Matrícula: 5.372 do Serviço Registral Imobiliário de Rio Negro-MS

Áreas: Titulada:                             60.000,00 m2    

               Dos Lotes:                          39.337,72 m2

Das Ruas:                           15.662,28 m2

Do Equipamento Público:    5.000,00 m2

Total:                                 60.000,00 m2

Paisagismo: Será implantado conforme detalhes dos perfis das ruas.

Rede de Energia: Será executada conforme normas da Enersul.

Drenagem Pluvial: Será executada de acordo com projeto existente de controle 

de erosão urbana.

Rede de Água Potável: Será executada conforme normas da Sanesul. 

LIMITES GERAIS

O MP.01 está cravado ao norte do referido imóvel na margem da Rua Vitalina 
Pereira Ramos a 50,00 m do cruzamento com a Rua Ademar Gomes Sandim e
em comum com terras do lote 02-A, deste segue por uma linha margeando a Rua 
Vitalina Pereira Ramos pelo azimute e distância de 101º46'09" e 108,46 m até o 
M.02, dai segue por uma linha dividindo com terras da Chácara Nova Esperança 
pelo azimute e distância de 192º02'45" e 390,19 m até o M.03, dai segue por 
uma linha dividindo com terras da Chácara Cedro pelo azimute e distância de 
281º24'53" e 159,30 m até o M.04, cravado na margem da Rua Ademar Gomes 
Sandim, deste segue por uma linha margeando a Rua Ademar Gomes Sandim 
pelo azimute e distância de 12º10'04" e351,18 m até o M.05, dai segue por duas 
linhas sucessivas dividindo com terras do Lote 02-A pelos seguintes azimutes e 
distâncias: 101º46’09” e 50,00 m até o M.06, dai segue 12º10’04” e 40,00 m até 
o MP.01 ponto de partida fechando desta maneira o perímetro.

CONFRONTAÇÕES GERAIS

Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos e lote 02-A

Ao Sul: Chácara Cedro

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Leste : Chácara Nova Esperança

Ao Oeste: Rua Ademar Gomes Sandim e lote 02-A.

QUADRAS E NÚMERO DE LOTES

Quadra Número de Lotes Área
01 12 4.534,85 m2

02 08 3.068,05 m2

03 20 5.000,00 m2

04 08 2.333,77 m2

05 01 5.000,00 m2

06 08 2.340,37 m2

07 20 5.000,00 m2

08 08 2.346,97 m2

09 20 5.000,00 m2

10 08 2.353,56 m2

11 20 5.000,00 m2

12 08 2.360,15 m2

Total de 12 quadras e 141 lotes.

MEMORIAL DESCRITIVO
DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE

Quadra 01 – Dimensões:Irregular = 4.534,85m2

A quadra“01” conta com 12 (treze) lotes sendo 04 (quatro) de forma polígono 
regular e 08 (oito) de forma polígono irregular.

Confrontações Gerais

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 50,00 m e lote 02-A – 50,00 m

Ao Sul : Rua A – 100,00 m

Ao Leste : Rua F – 65,70 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 25,00 m e lote 02-A – 40,00 m.

Quadra 01 – Lote 01 – Dimensões: Irregular = 491,65 m2

Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 12,28 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 08 e fração do lote 09 – 12,28 m 

Ao Leste : Lote 02 – 40,08 m, a 37,72 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 02-A – 40,00 m.

Quadra 01 – Lote 02 – Dimensões: Irregular = 481,51 m2

Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 12,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 07 – 12,00 m

Ao Leste : Lote 03 – 40,17 m, a 25,72 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 01 – 40,08 m.

Quadra 01 – Lote 03 – Dimensões: Irregular = 482,52 m2

Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 12,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 06 – 12,00 m

Ao Leste : Lote 04 – 40,25 m, a 13,72 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 02 – 40,17 m.

Quadra 01 – Lote 04 – Dimensões: Irregular = 553,02 m2

Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 13,72 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 05 – 13,72 m 

Ao Leste : Rua F – 40,35m

Ao Oeste : Lote 03 – 40,25 m.

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Quadra 01 – Lote 05 – Dimensões: 13,72x25,35 m = 347,80 m2

Ao Norte :Lote 04 – 13,72 m

Ao Sul : Rua A – 13,72 m, para onde faz frente

Ao Leste : Rua F – 25,35m

Ao Oeste : Lote 06 – 25,35 m.

Quadra 01 – Lote 06 – Dimensões: 12,00x25,35 m = 304,20 m2

Ao Norte :Lote 03 – 12,00 m

Ao Sul : Rua A – 12,00 m, para onde faz frente

Ao Leste : Lote 05 – 25,35 m, a 13,72 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 07 – 25,35 m.

Quadra 01 – Lote 07 – Dimensões: 12,00x25,35 m = 304,20 m2

Ao Norte :Lote 02 – 12,00 m

Ao Sul : Rua A – 12,00 m, para onde faz frente

Ao Leste : Lote 06 – 25,35 m, a 25,72 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 08 – 25,35 m.

Quadra 01 – Lote 08 – Dimensões: 12,00x25,35 m = 304,20 m2

Ao Norte :Lote 01 – 12,00 m

Ao Sul : Rua A – 12,00 m, para onde faz frente

Ao Leste : Lote 07 – 25,35 m, a 37,72 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 09 – 25,35 m.

Quadra 01 – Lote 09 – Dimensões: Irregular = 303,70 m2

Ao Norte :Fração do lote 01 e fração do lote 02-A – 12,00 m

Ao Sul : Rua A – 12,00 m, para onde faz frente

Ao Leste : Lote 08 – 25,35 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Oeste : Lote 10 – 25,27 m, a 38,28 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 01 – Lote 10 – Dimensões: Irregular = 302,70 m2

Ao Norte :Fração do lote 02-A – 12,00 m

Ao Sul : Rua A – 12,00 m, para onde faz frente

Ao Leste : Lote 09 – 25,27 m

Ao Oeste : Lote 11 – 25,18 m, a 26,28 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 01 – Lote 11 – Dimensões: Irregular = 329,81 m2

Ao Norte :Fração do lote 02-A – 13,12 m

Ao Sul : Rua A – 13,12 m, para onde faz frente

Ao Leste : Lote 10 – 25,18 m

Ao Oeste : Lote 12 – 25,09 m, a 13,16 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 01 – Lote 12 – Dimensões: Irregular = 329,54 m2

Ao Norte :Fração do lote 02-A – 13,16 m

Ao Sul : Rua A – 13,16 m, para onde faz frente

Ao Leste : Lote 11 – 25,09 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 25,00 m.

Quadra 02 – Dimensões:Irregular = 3.068,05m2

A quadra“02” conta com 08 (oito) lotes sendo 03 (três) de forma polígono 
regular e 05 (cinco) de forma polígono irregular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 46,46 m

Ao Sul : Rua A – 46,60 m

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 66,10 m

Ao Oeste : Rua F – 65,78 m.

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

Quadra 02 – Lote 01 – Dimensões: Irregular = 476,75 m2 

Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 08 – 11,78 

Ao Leste : Lote 02 – 40,51 m

Ao Oeste : Rua F– 40,43 m.

Quadra 02 – Lote 02 – Dimensões: Irregular = 477,72 m2

Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 07 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 03 – 40,59 m

Ao Oeste : Lote 01 – 40,51 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 02 – Lote 03 – Dimensões: Irregular = 478,68 m2

Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 06 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 04 – 40,68 m

Ao Oeste : Lote 02 – 40,59 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 02 – Lote 04 – Dimensões: Irregular = 454,36 m2

Ao Norte :Rua Vitalina Pereira Ramos – 11,12 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 05 – 11,20 m 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 40,75 m

Ao Oeste : Lote 03 – 40,68 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 02 – Lote 05 – Dimensões: Irregular = 284,68 m2

Ao Norte :Lote 04 – 11,20 m

Ao Sul : Rua A – 11,26 m para onde faz frente 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,35 m

Ao Oeste : Lote 06 – 25,35 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 02 – Lote 06 – Dimensões: 11,78x25,35 m = 298,62 m2

Ao Norte :Lote 03 – 11,78 m

Ao Sul : Rua A – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 05 – 25,35 m

Ao Oeste : Lote 07 – 25,35 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 02 – Lote 07 – Dimensões: 11,78x25,35 m = 298,62 m2

Ao Norte :Lote 02 – 11,78 m

Ao Sul : Rua A – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 06 – 25,35 m

Ao Oeste : Lote 08 – 25,35 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 02 – Lote 08 – Dimensões: 11,78x25,35 m = 298,62 m2

Ao Norte :Lote 01 – 11,78 m

Ao Sul : Rua A – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 07 – 25,35 m

Ao Oeste : Rua F - 25,35 m.

Quadra 03 – Dimensões:50,00x100,00 m = 5.000,00m2

A quadra“03” conta com 20 (vinte) lotes de forma polígono regular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua A – 100,00 m

Ao Sul : Rua B – 100,00 m

Ao Leste : Rua F – 50,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 50,00 m.

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Quadra 03 – Lote 01 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 20 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 02 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim– 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 02 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 19 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 03 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 01 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 03 – Lote 03 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 18 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 04 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 02 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 03 – Lote 04 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 17 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 05 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 03 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 03 – Lote 05 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 16 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 06 – 25,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Oeste : Lote 04 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 03 – Lote 06 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 15 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 07 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 05 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 07 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 14 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 08 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 06 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 08 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 13 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 09 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 07 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 09 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 12 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 10 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 08 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 10 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua A – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 11 – 10,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Leste : Rua F – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 09 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 11 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 10 – 10,00 m

Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Rua F – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 12 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 12 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 09 – 10,00 m

Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 11 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 13 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 13 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 08 – 10,00 m

Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 12 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 14 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 14 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 07 – 10,00 m

Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 13 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 15 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 15 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 06 – 10,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 14 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 16 – 25,00 m.

Quadra 03 – Lote 16 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 05 – 10,00 m

Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 15 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 17 – 25,00 m a 40,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 03 – Lote 17 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 04 – 10,00 m

Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 16 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 18 – 25,00 m a 30,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 03 – Lote 18 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 03 – 10,00 m

Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 17 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 19 – 25,00 m a 20,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 03 – Lote 19 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 02 – 10,00 m

Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 18 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 20 – 25,00 m a 10,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 03 – Lote 20 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Norte :Lote 01 – 10,00 m

Ao Sul : Rua B – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 19 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 25,00 m.

Quadra 04 – Dimensões:Irregular = 2.333,77 m2

A quadra“04” conta com 08 (oito) lotes sendo 06 (seis) de forma polígono 
regular e 04 (quatro) de forma polígono irregular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua A – 46,62 m

Ao Sul : Rua B – 46,73 m

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 50,00 m

Ao Oeste : Rua F – 50,00 m.

Quadra 04 – Lote 01 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2 

Ao Norte :Rua A – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 08 – 11,78 

Ao Leste : Lote 02 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F– 25,00 m.

Quadra 04 – Lote 02 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua A – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 07 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 03 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 01 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 04 – Lote 03 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua A – 11,78 m para onde faz frente

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Sul : Lote 06 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 04 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 02 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 04 – Lote 04 – Dimensões: Irregular = 282,72 m2

Ao Norte :Rua A – 11,28 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 05 – 11,34 m 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 03 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 04 – Lote 05 – Dimensões: Irregular = 284,05 m2

Ao Norte :Lote 04 – 11,34 m

Ao Sul : Rua B – 11,39 m para onde faz frente 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 06 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 04 – Lote 06 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 03 – 11,78 m

Ao Sul : Rua B – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 05 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 07 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 04 – Lote 07 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 02 – 11,78 m

Ao Sul : Rua B – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 06 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 08 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 04 – Lote 08 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Norte :Lote 01 – 11,78 m

Ao Sul : Rua B – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 07 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F - 25,00 m.

Quadra 05 – Dimensões:50,00x100,00 m = 5.000,00 m2

A quadra “05” conta com 01 (um) único lote de forma polígono regular 
destinado ao Equipamento Público.
Confrontações Gerais
Quadra 05 – Lote único (Equipamento Público: Dimensões: 50,00x100,00 m 
= 5.000,00 m2 

Ao Norte :Rua B – 100,00 m

Ao Sul : Rua C – 100,00 m

Ao Leste : Rua F – 50,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 50,00 m.

Quadra 06 – Dimensões:Irregular = 2.340,37 m2

A quadra“06” conta com 08 (oito) lotes sendo 06 (seis) de forma polígono 
regular e 04 (quatro) de forma polígono irregular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua B – 46,75 m

Ao Sul : Rua C – 46,86 m

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 50,00 m

Ao Oeste : Rua F – 50,00 m.

Quadra 06 – Lote 01 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2 

Ao Norte :Rua B – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 08 – 11,78 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Leste : Lote 02 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F– 25,00 m.

Quadra 06 – Lote 02 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua B – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 07 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 03 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 01 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 06 – Lote 03 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua B – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 06 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 04 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 02 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 06 – Lote 04 – Dimensões: Irregular = 286,02 m2

Ao Norte :Rua B – 11,41 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 05 – 11,47 m 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 03 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 06 – Lote 05 – Dimensões: Irregular = 287,35 m2

Ao Norte :Lote 04 – 11,47 m

Ao Sul : Rua C – 11,52 m para onde faz frente 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 06 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 06 – Lote 06 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 03 – 11,78 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Sul : Rua C – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 05 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 07 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 06 – Lote 07 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 02 – 11,78 m

Ao Sul : Rua C – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 06 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 08 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 06 – Lote 08 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 01 – 11,78 m

Ao Sul : Rua C – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 07 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F - 25,00 m.

Quadra 07 – Dimensões:50,00x100,00 m = 5.000,00m2

A quadra“07” conta com 20 (vinte) lotes de forma polígono regular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua C – 100,00 m

Ao Sul : Rua D – 100,00 m

Ao Leste : Rua F – 50,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 50,00 m.

Quadra 07 – Lote 01 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 20 – 10,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Leste : Lote 02 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim– 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 02 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 19 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 03 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 01 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 07 – Lote 03 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 18 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 04 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 02 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 07 – Lote 04 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 17 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 05 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 03 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 07 – Lote 05 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 16 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 06 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 04 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 07 – Lote 06 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Sul : Lote 15 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 07 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 05 – 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 07 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 14 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 08 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 06 – 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 08 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 13 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 09 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 07 – 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 09 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 12 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 10 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 08 – 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 10 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua C – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 11 – 10,00 m

Ao Leste : Rua F – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 09 – 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 11 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Norte :Lote 10 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Rua F – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 12 – 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 12 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 09 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 11 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 13 – 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 13 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 08 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 12 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 14 – 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 14 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 07 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 13 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 15 – 25,00 m.

Quadra 07 – Lote 15 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 06 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 14 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 16 – 25,00 m.

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Quadra 07 – Lote 16 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 05 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 15 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 17 – 25,00 m a 40,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 07 – Lote 17 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 04 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 16 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 18 – 25,00 m a 30,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 07 – Lote 18 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 03 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 17 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 19 – 25,00 m a 20,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 07 – Lote 19 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 02 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 18 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 20 – 25,00 m a 10,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 07 – Lote 20 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 01 – 10,00 m

Ao Sul : Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 19 – 25,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 25,00 m.

Quadra 08 – Dimensões:Irregular = 2.346,97 m2

A quadra“08” conta com 08 (oito) lotes sendo 06 (seis) de forma polígono 
regular e 04 (quatro) de forma polígono irregular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua C – 46,89 m

Ao Sul : Rua D – 46,99 m

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 50,00 m

Ao Oeste : Rua F – 50,00 m.

Quadra 08 – Lote 01 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2 

Ao Norte :Rua C – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 08 – 11,78 

Ao Leste : Lote 02 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F– 25,00 m.

Quadra 08 – Lote 02 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua C – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 07 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 03 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 01 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 08 – Lote 03 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua C – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 06 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 04 – 25,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Oeste : Lote 02 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 08 – Lote 04 – Dimensões: Irregular = 289,32 m2

Ao Norte :Rua C – 11,55 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 05 – 11,60 m 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 03 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 08 – Lote 05 – Dimensões: Irregular = 290,65 m2

Ao Norte :Lote 04 – 11,60 m

Ao Sul : Rua D – 11,65 m para onde faz frente 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 06 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 08 – Lote 06 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 03 – 11,78 m

Ao Sul : Rua D – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 05 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 07 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 08 – Lote 07 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 02 – 11,78 m

Ao Sul : Rua D – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 06 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 08 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 08 – Lote 08 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 01 – 11,78 m

Ao Sul : Rua D – 11,78 m para onde faz frente 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Leste : Lote 07 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F - 25,00 m.

Quadra 09 – Dimensões:50,00x100,00 m = 5.000,00m2

A quadra“07” conta com 20 (vinte) lotes de forma polígono regular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua D – 100,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 100,00 m

Ao Leste : Rua F – 50,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 50,00 m.

Quadra 09 – Lote 01 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 20 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 02 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim– 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 02 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 19 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 03 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 01 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 09 – Lote 03 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 18 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 04 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 02 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Quadra 09 – Lote 04 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 17 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 05 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 03 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 09 – Lote 05 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 16 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 06 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 04 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 09 – Lote 06 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 15 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 07 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 05 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 07 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 14 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 08 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 06 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 08 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 13 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 09 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua F

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Oeste : Lote 07 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 09 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 12 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 10 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 08 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 10 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua D – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 11 – 10,00 m

Ao Leste : Rua F – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 09 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 11 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 10 – 10,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Rua F – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 12 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 12 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 09 – 10,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 11 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 13 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 13 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 08 – 10,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Leste : Lote 12 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 14 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 14 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 07 – 10,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 13 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 15 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 15 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 06 – 10,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 14 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 16 – 25,00 m.

Quadra 09 – Lote 16 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 05 – 10,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 15 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 17 – 25,00 m a 40,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 09 – Lote 17 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 04 – 10,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 16 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 18 – 25,00 m a 30,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 09 – Lote 18 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 03 – 10,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 17 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 19 – 25,00 m a 20,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 09 – Lote 19 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 02 – 10,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 18 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 20 – 25,00 m a 10,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 09 – Lote 20 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 01 – 10,00 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 19 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 25,00 m.

Quadra 10 – Dimensões:Irregular = 2.353,56 m2

A quadra“10” conta com 08 (oito) lotes sendo 06 (seis) de forma polígono 
regular e 04 (quatro) de forma polígono irregular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua D – 47,02 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 47,12 m

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 50,00 m

Ao Oeste : Rua F – 50,00 m.

Quadra 10 – Lote 01 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2 

Ao Norte :Rua D – 11,78 m para onde faz frente

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Sul : Lote 08 – 11,78 

Ao Leste : Lote 02 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F– 25,00 m.

Quadra 10 – Lote 02 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua D – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 07 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 03 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 01 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 10 – Lote 03 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua D – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 06 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 04 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 02 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 10 – Lote 04 – Dimensões: Irregular = 292,62 m2

Ao Norte :Rua D – 11,68 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 05 – 11,73 m 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 03 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 10 – Lote 05 – Dimensões: Irregular = 293,94 m2

Ao Norte :Lote 04 – 11,73 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 06 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 10 – Lote 06 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Norte :Lote 03 – 11,78 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 05 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 07 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 10 – Lote 07 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 02 – 11,78 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 06 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 08 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 10 – Lote 08 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 01 – 11,78 m

Ao Sul : Rua Izidro Cipriano da Cruz – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 07 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F - 25,00 m.

Quadra 11 – Dimensões:50,00x100,00 m = 5.000,00m2

A quadra “11” conta com 20 (vinte) lotes de forma polígono regular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 100,00 m

Ao Sul : Rua E – 100,00 m

Ao Leste : Rua F – 50,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 50,00 m.

Quadra 11 – Lote 01 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 20 – 10,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Leste : Lote 02 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim– 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 02 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 19 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 03 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 01 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 11 – Lote 03 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 18 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 04 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 02 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 11 – Lote 04 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 17 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 05 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 03 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 11 – Lote 05 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 16 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 06 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 04 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim

Quadra 11 – Lote 06 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Sul : Lote 15 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 07 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 05 – 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 07 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 14 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 08 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 06 – 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 08 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 13 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 09 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 07 – 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 09 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 12 – 10,00 m

Ao Leste : Lote 10 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 08 – 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 10 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 10,00 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 11 – 10,00 m

Ao Leste : Rua F – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 09 – 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 11 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Norte :Lote 10 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Rua F – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 12 – 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 12 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 09 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 11 – 25,00 m, a 10,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 13 – 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 13 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 08 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 12 – 25,00 m, a 20,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 14 – 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 14 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 07 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 13 – 25,00 m, a 30,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 15 – 25,00 m.

Quadra 11 – Lote 15 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 06 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 14 – 25,00 m, a 40,00 m da Rua F

Ao Oeste : Lote 16 – 25,00 m.

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Quadra 11 – Lote 16 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 05 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 15 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 17 – 25,00 m a 40,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 11 – Lote 17 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 04 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 16 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 18 – 25,00 m a 30,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 11 – Lote 18 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 03 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 17 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 19 – 25,00 m a 20,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 11 – Lote 19 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 02 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 18 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 20 – 25,00 m a 10,00 m da Rua Ademar Gomes Sandim.

Quadra 11 – Lote 20 – Dimensões: 10,00x25,00 m = 250,00 m2 

Ao Norte :Lote 01 – 10,00 m

Ao Sul : Rua E – 10,00 m para onde faz frente

Ao Leste : Lote 19 – 25,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Oeste : Rua Ademar Gomes Sandim – 25,00 m.

Quadra 12 – Dimensões:Irregular = 2.360,15 m2

A quadra“12” conta com 08 (oito) lotes sendo 06 (seis) de forma polígono 
regular e 04 (quatro) de forma polígono irregular.

Confrontações Gerais
Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 47,15 m

Ao Sul : Rua E – 47,26 m

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 50,00 m

Ao Oeste : Rua F – 50,00 m.

Quadra 12 – Lote 01 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2 

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 08 – 11,78 

Ao Leste : Lote 02 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F– 25,00 m.

Quadra 12 – Lote 02 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 07 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 03 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 01 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 12 – Lote 03 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 11,78 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 06 – 11,78 m 

Ao Leste : Lote 04 – 25,00 m

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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DEcREto ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Oeste : Lote 02 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 12 – Lote 04 – Dimensões: Irregular = 295,91 m2

Ao Norte :Rua Izidro Cipriano da Cruz – 11,81 m para onde faz frente

Ao Sul : Lote 05 – 11,86 m 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 03 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 12 – Lote 05 – Dimensões: Irregular = 297,24 m2

Ao Norte :Lote 04 – 11,86 m

Ao Sul : Rua E – 11,92 m para onde faz frente 

Ao Leste : Chácara Nova Esperança – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 06 – 25,00 m, a 35,34 m da Rua F.

Quadra 12 – Lote 06 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 03 – 11,78 m

Ao Sul : Rua E – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 05 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 07 – 25,00 m, a 23,56 m da Rua F.

Quadra 12 – Lote 07 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 02 – 11,78 m

Ao Sul : Rua E – 11,78 m para onde faz frente 

Ao Leste : Lote 06 – 25,00 m

Ao Oeste : Lote 08 – 25,00 m, a 11,78 m da Rua F.

Quadra 12 – Lote 08 – Dimensões: 11,78x25,00 m = 294,50 m2

Ao Norte :Lote 01 – 11,78 m

Ao Sul : Rua E – 11,78 m para onde faz frente 

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
Ao Leste : Lote 07 – 25,00 m

Ao Oeste : Rua F - 25,00 m.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

                Rochedo – MS, 02 de Abril de 2014.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122
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